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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 352, DE 26 DE MAIO DE 2021. 

“Dispõe sobre a constituição de Comissão 

de Avaliação de área de terra urbana para 

fins que se especifica e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade constante da 
Administração Pública Municipal em promover avaliações de 
bens imóveis, com o propósito de locação, aquisição e/ou 
desapropriação, e fixação do valor venal de imóveis; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Nº 15/2014; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - CONSTITUIR a Comissão de Avaliação, 

com o propósito de procederem a avaliações de bens imóveis 
no perímetro municipal, com a seguinte composição: 

I – Lucas do Nascimento Montania, representante do 
Poder Executivo (99622-3507) 
II – Lucas de Barros Freitas – CREA/MS Nº 61067 
(99225-8888) 
III – Antônio Marques André – CRECI/MS Nº 3570 
(99967-1290) 
IV – Andressa Otterback Consoni - CAU/MS Nº 
132310-5 (99222-0500) 
V – Guilherme Otterbach – CREA/MS Nº 61411    
(99633-6274) 
§ 1º – A Comissão ora constituída será presidida pelo 

Sr. Lucas do Nascimento Montania. 
§ 2º - Os membros da Comissão não serão 

remunerados, sendo os serviços desenvolvidos de relevante 
interesse público. 

Artigo 2º - A Comissão ora constituída terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para apresentar o Laudo de 
Avaliação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, contados do 
recebimento dos autos. 

Artigo 3º - Para cumprimento do disposto nesta 
Portaria, a Comissão poderá requisitar apoio financeiro, 
recursos humanos e equipamentos, ao Chefe do Poder 
Executivo, para a consecução dos trabalhos. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Nº 100/2021. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
Extrato de Termo Aditivo n° 003/2021 ao Contrato n° 
040/2021. Processo Administrativo n° 012/2021. 
Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: Município de Água 
Clara e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: Aditivo de 
Reajuste valor do contrato nº 040/2021. Aditamento: do valor 
- R$ 67.508,39 (Sessenta e sete mil, quinhentos e oito, trinta 

e nove centavos), sendo o valor global de R$ 1.583.004,78 
(Um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, quatro reais, 
setenta e oito centavos), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada. Fundamento legal: A alteração contratual de que 
trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea 
"d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 24/05/2021. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal. Secretaria Municipal de Infraestrutura – Glaycon 
Rodrigues Ignácio. Secretaria Municipal de Educação – Adriana 
Rosimeire Pastori Fini. Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
– Letícia Rodrigues Feitosa Santana. Empresa Contratada: A. 
R. Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
Extrato de Termo Aditivo n° 003/2021 ao Contrato n° 
041/2021. Processo Administrativo n° 012/2021. 
Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: Município de Água 
Clara, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a 
empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: Aditivo de Reajuste 
valor do contrato nº 041/2021. Aditamento: do valor - R$ 
2.012,70 (Dois mil, doze reais, setenta centavos), sendo o 
valor global de R$ 93.299,41 (Noventa e três mil, duzentos 
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noventa e nove reais, quarenta e um centavos), que deverá 
ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, 
inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 24/05/2021. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social – Cleison Vital Rodrigues da Silva. Empresa Contratada: 
A. R. Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
Extrato de Termo Aditivo n° 003/2021 ao Contrato n° 
042/2021. Processo Administrativo n° 012/2021. 

Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: Município de Água 
Clara, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa A.R. 
Nunes & Cia Ltda. Objeto: Aditivo de Reajuste valor do 
contrato nº 042/2021. Aditamento: do valor: R$ 11.736,78 
(Onze mil, setecentos e trinta e seis reais, setenta e oito 
centavos) sendo o valor global de R$ 699.687,88 (Seiscentos 
noventa e nove mil, seiscentos e oitenta e sete reais, oitenta e 
oito centavos), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 
nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
24/05/2021. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. e 
Fundo Municipal de Saúde – Claudio Manoel Freitas Mathias. 
Empresa Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da 
Rocha Nunes. 
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